
Declaro,  em  atendimento  à  vedação  do  art.  14,  VI,  da Lei nº 14.133, de 2021, que a empresa 
SERV CENTER  , inscrita no CNPJ (MF) nº   59.735.827/0001-96  , inscrição estadual nº  ISENTO      , não 
foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista.
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Assinatura do Representante Legal
Luciano Ferreira de Carvalho
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